
ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT

GABINETE DO PREFEITO
~RE"~';URJII. .UNIC' ..... 1. 011
BENJAMIN CONSTANT
JUNTOS PODEMOS MAIS'

PORTARIA N° 120/GP-PMBC/2017 Benjamin Constant - AM, 31 de agosto de 2017.

O Prefeito do Município de Benjamin Constant,

Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições

que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei:

CONSIDERANDO as disposições da Resolução n03922 de 25 de novembro de 2010 e o

contido na Portaria MPS n° 170 de 25 de abril de 2012, Portaria MPS/GM N 519 de 24 de
agosto de 2011 e na Portaria MPS n° 440 de 08 de outubro de 2013.

RESOLVE:

Art. 1°- Nomear, Comitê de Investimentos, composto por 04 (quatro) membros, sendo:
I - Diretor Presidente

Suzana Farias de Araújo

n-Diretor Administrativo e Financeiro

José Martins da Rocha

Hl- Secretaria de Finanças do Município

Pedro Felix de Oliveira

IV - Representante dos servidores Ativos

Hiran Muraiare de Menezes

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, 29 DE
MAIODE 2017.

Prefeito Municipal
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